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AVISO DE ABERTURA PARA A CONTRATAÇÃO EM OFERTA DE 
ESCOLA DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

(Decreto-Lei n.º 132/2012 de 27 de junho na redação dada pelo Decreto-Lei n.º83-A/2014 de 
23 de maio) 

 
A Escola Básica e Secundária do Levante da Maia torna pública a abertura de concurso para a 
Oferta de Escola dos horários abaixo indicados: 
 
Número do horário Horário n.º 5    

Número de horas semanais N.º tempos letivos - 6 

Local de trabalho 
Exercício de funções no Agrupamento de Escolas do Levante da 
Maia. 

Modalidade de contrato 
O presente concurso destina-se à celebração de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo. 

Duração do contrato  Anual 

Caracterização das 
funções 

Disciplinas/Áreas 
a lecionar 

  Pastelaria/Panificação 

Requisitos de admissão 
Escolaridade mínima ao nível do 12º ano e Certificado de Aptidão 
Pedagógica (CAP) 

Critérios de seleção 

a) Avaliação do 
Portfólio 

 

(30%) 

Conhecimentos científicos na área técnica 
específica a concurso – 10 

Experiência profissional na área de 
intervenção – 10 

Projetos, programas, jornadas e ações 
dinamizadas no âmbito escolar / profissional 
– 10 

b) Entrevista de 
avaliação de 
competências 

 
(35%) 

Conhecimento técnico aplicado em meio 
escolar – 15 

Experiência e conhecimento na área em que 
se insere a contratação de escola – 10 

Motivação e capacidade de comunicação – 
10 

c) Número de anos 
de experiência 
profissional na 

área 

(35%) 

3651 dias ou mais – 35 

2556 a 3650 dias – 25 

1826 a 2555 dias – 15 

731 a 1825 dias – 10 

Até 730 dias – 5 

CRITÉRIO DE DESEMPATE: No caso de empate, aplica-se a regra constante na lei, ou 
seja, prevalece a candidatura com maior graduação profissional. 

 
NOTAS COMPLEMENTARES: 
 

 Os concursos são publicados na plataforma do Ministério da Educação, no site da Direção 
Geral da Administração Escolar em htpp://www.dgae.min-edu.pt.  
 

 O portfólio deverá ser enviado para o email dir.agrup.levantemaia@gmail.com, até 72 
horas antes da data de realização da entrevista, devendo ser apresentado em formato pdf, 
tamanho A4, tendo como limite máximo 8 páginas. 
 

 A entrevista será agendada telefonicamente pela Escola Básica e Secundária do Levante 
da Maia, devendo o candidato fazer-se acompanhar dos comprovativos dos elementos que 
considere pertinentes, nomeadamente dos dados indicados na graduação profissional. 

ANO LETIVO       2015/2016 
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 O júri da entrevista será constituído por 3 elementos, de entre os 5 nomeados pela 
diretora: 2 docentes, 2 representantes da direção e 1 elemento dos serviços 
administrativos. 
 

 A entrevista terá a duração de, aproximadamente, 15 minutos. 
 

 Tendo em consideração a urgência de procedimento, informa-se que, se os candidatos 
não excederem o número de 15, a 1ª fase de seleção dos Técnicos Especializados será 
feita mediante a aplicação conjunta dos critérios referentes ao número de anos de 
experiência profissional e à avaliação do portfólio. A 2ª fase será feita com base na 
entrevista, em tranches de 5, por ordem decrescente da graduação estabelecida na fase 
anterior, até ao preenchimento das vagas. 
 

 No caso em que o número de candidatos exceda o número de 15, a 1ª fase de seleção 
será feita apenas em função do número de anos de serviço, sendo a 2ª fase feita com 
base na avaliação do portfólio, em tranches de 15, por ordem decrescente da graduação 
estabelecida na fase anterior, e a 3ª fase feita com base na entrevista, em tranches de 5, 
por ordem decrescente da graduação estabelecida na fase anterior, até ao preenchimento 
das vagas. 

 
 

 

 
Nogueira da Maia, 08 de setembro de 2015 

O Presidente do Júri 

Joaquim da Costa Monteiro 

 

  


